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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

GABINETE DO PREFEITO

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS
Ne 4D000í 5/2023

DECRETO N' AD 000í5/2023-01

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO IUUNICÍPIO DE CAAPORÃ. NO

uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores Filipe José Ferreira Chaves, Secretário, como
Gestor e Gabriela Alexandre Medeiros, Farmacêutica, para Fiscal do contrato
decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços na AD00015/2023, que
objetiva: BEGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AOUISIÇAO. POR
ESTII\,ATIVA DE MEDICAÍVIENTOS PARA USO EM FARMACIA BASICA,
TUEDICAIVENTOS DIVERSOS, INJETÁVEIS E IVEDICAI\'ENTOS ESPECIAIS,
PARA ATENDRR AS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CAAPORA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERÍVO DE
REFERÊNCIA; com as atribuiçÕes nos termos da norma vigente, especialmente
para acompanhar (Gestor) e para Íiscalizar (Fiscal) a execuÇão do reÍerido
contrato.

Publique-se e cumpra-se

Caaporá - PB,22 de Janeiro de 2024

CRISTIANO FERREIRA MONTEI RO
PreÍeito Constitucional
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CLAUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO
L O preseÍte tcrmo aditivo tcm como obicto a PRORROC^ÇÀO da
rigéncic do Contraro lirmado entre as panes cm 3l de.janeiro de
:02.). nos t(.rmos pÍcvisto no aÍ. 57. inciso II da Lei 8.666 de 2l de

iuoho de 1993 e suas altcraÇôes postcriores.

t t.ÁusuL.r secuxDA - D.r pRoRRocAÇÀo
l. Pelo prcscritc lernlo zrditirc fica prorrogada a vigência do Conlnrto
ru" ?2i 2023 dc 28 dc dczenrbro de 1023 a lla dc làvcrciro dc 202.1.

CL-4.USULÁ 'I'ERCI,IR{ - DO \'ALOR DO TERI'O ÁDTTIVO
l. Nio harerá âcrésuaDlo o rolor do prssc[tc Contraro. irpcnas scrá
utiliza,lo o Yalor renlancsscntc nào ulilizado dô contrato oriÊiúário até
.11 dc dczentbro de 1013. Será nrântido o \alor tlnitário dos itcns
corrcspondcnte a último reâlinhalnento dc preços rcalizadtr.

CT,ÁUSUL^ QU,{RTA - DÀ DESPESA
J. Âs dcspr'sas dccorrenies do pÍescnte aditivo ficarão â conla da
rcspcctiva classiticaçào orçflm.ntiria conrrarual prevista na I ei
OrçanreDlária do Excrcicio tinarceiro de 2024.

CLAUSULA QLIl'ÍA- DO TUNDÀlrtENTO LEGAL
5.O prosenlc tenro aditiYo decome de autorização do Prcleito
Municipal contratantc, a en(onlra anrparo legal no artigo 5?, Inciso Il.
§ 2" dà L.ei n" 8.666 91 e suas tllerrções pn.tertores.

cl.ÁusuLA sExrA - DA RATtú'tcAÇÀo DAs cr,ÁusuLAs
6.Ficíú raliticadas. nâquilo que nâo colidir coln os lcnl1os dcste
tcrnro âdirivo. rodas as dcnrais .láusulas do contrÂto oÍiginÂl timtado
c[tre âs pârtes.

cLÁusul-^ sExTA - D-.rs DrspostÇÕEs Fr\Ars
7.E por esiarem justos e contratados. firrnam o presente Tcnno
Adilrro. em 02 (duasl vias dc igual tcor e íoÍma. paÍa quc surtâÍr rlm
só efcito. as quais. depois dc Iidas. sào a-ssinadas pclos reprcsenlantes
das pât1es. C ONfR,{'l ANl ti e CON'IRA IADA]unramcnte com as
lestemu has obai\o-

rVr-iit dt'llaruúnas - I']U.28 dc dez('ribro dc:02-l

P.r . 2,1de Janciro rle .102.1 . Diárir-r Oficial dos \'Íunicipios clo Esr:Llo da Paraiba

, CPF

Pulrlicrdo por:
Josi Leandro NÍorais

Código ldentilicador:54F7xi( E

coMrssÁo Df t-rcrrÀÇio
TERrltO At)tTtVo

TER\.íô AD|T|VO \..01/2023 AOCO\ tRAT() \.
]]/]023. CELEBRADO ENTRE A PRL,|EITT]RA
MI;NIC'ÍPAL DE AXEIA DI] BARÁUNÀS - PB E

Á EMPRESA ALLFAMED C()MER('IO
ATACADIS'|A DE MEDICAMENTOS LTDA.
QLT, IE\I I'OR OBJFTO A 

^QTJISIÇÀO 
DF

MEDICÁMENTOS PAR-\ Â TARMACIA BASICA
INJI]TÁVEIS E PSICOTROPTCOS,

Prefcitura Muniaipal dc Arcia de Bilrlúnas

www.diariol)rullicipal.conr.brtfamup

,

ÁLLFAMED COMÉRCTO ATÁCÁDISTA DE MEDICA-ITE.\ ÍOS
LTD.1
CNPJ n.' I L 187.91lt 0001- l5
Contmrada

TF SI'E ]VÍ LI N H ,\ S

l": _
CPF':

Puhlic:rdo por:
José Lcirndro Nlorais

Código Identilicâdor:DDHF..i I 4F

ES'I'ÀDO I)A PARAíBA
},IU\TCiPIO DE C-4.,IPOR,I.

LICIT-IÇÃO
rER\lo DE RÂTIl-t( ÀÇÀO - -4.DUSÃO Á REGTSTR() DE

PREÇOS N",\D00015/202J

DECRE't O N" AD 00015/2023
O PREFT]II'O CONSlI'fUCIoNAt, DO MUNICiPIo DT
( AAPOILÀ. no uso rjc suas xtriburçóÀ l!'gar\.
R I S O L V E: RAIIFICAR a adesào a ata d€ regislro dc lÍeços
corrcspondente. ÍcfeÍente a Àla de Registro dc Preços n" 0Ol1l0ll.
dccorellc do processo liciutóno modalidade l'Íegào LletrôDico n"
001/l0li, realizado pelo PREFEITUP-A MLNICIPAL DE IATI-PE.
quc objetila: REGÍSTRO DE PREÇOS, PAP-.\ FVENTI-AL
AQUISIÇÀo POR ESTIMATIVA DE MTDICAMEN fOS PAI'A
I,-So EM FARMÁCIA BÁSICA. \,ÍEDICAMFNTOS DIVERSOS
INJT-TÁ\'I]IS t \IÊ]DICAMENIoS ESPECIÁIS. PARA AIF\DRR
AS LNIDADES I]E SAIJDE DO MUNICÍI'IO DE CÀAI'ORÀ.
CON}.ORME ESPECIFI('AÇÕES CONSTAÀ"TI]S NO TERMO D[
RL|ERINCIA: cDllr bâs!'nor elatnentos constalles da Lrposiçào dc
Motivos n" 4D000I5i2021. a qual sugere â contralaçào del
EtvlPRES,\: LIDER MED LTDA - C\PJ: .11.516.0ó5(XX)l-71 -
VAI OR: RS 1.77{).58I.114.

Publiqur-sc c cumpra-se
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Publicâdo por:
Kalirna Helen IeíreiÍa Franco llorges

Código ld€ntiíicâ tsN

LI( I1.rÇ1o
cEsl ()R E r.rscÀL Do coYl RA't o - ADf sÀo A

REGTSTRO Dt PRtÇOS \' ÀD000t s/202:l

DECRE T O N' ÂD 00015/2023{t
O PREILITO CONS'TITUCIONAL DO MU\I('iPIO DE
( 

^^POR 
À. rro uso dr suas .unhurçõcs lcgais.

R E S O L V b: DESI(iNAR os ser\,idorcs Filir': José lcffei
Chaves. Sccretário. como Gestor e Gabriela Aleranr.lre \,lcrlciro
Famracêutiça, para Fiscel do conlrxto decorrmtc da Adcsào a Ara
Regisuo de Preços n" AD000l5/1023. que objetiva: RIjGISTRO I)
PREÇOS, PARA EVENTUAL AQLIISIÇÀO POR ESTI,\ÍATIVA
Dl: Ml Dl( AMFNIOS PAR^ IJSO I\t t.\RM \( tA B.\S|C.\
NILDICAME\]oS DI\ II(SOS. INJETÀ\ LIS t
MI:DICAMF-NTOS ESPECI,\IS. PAR,\ .\TENDRR AS
LNIDÀDI.]S DF SAÚDE DO MITNICÍPIo DI' CAAP()R \.
coNfo-R\tL ESPECFICAÇÔÊS CONS'I ANt LS NO |ERMO DL
RE|EREN( lAr con) as llrihuiçôes nos rerulos da norma vigenle.

CONIRAlANIE: À PRlllE|TURA NTUNICIPÂL DL ARI:IÂ
DE BARAÚ§AS. I-slado dâ Paraiba. Pcssoa JuÍidica dc Dirorto
Í'úblico lnteroo. CNl,Jt 01.ô12.6i{5 0001-t)0- siruada na Rua Valdeci
Sales. n.'579. Cen!rr). Paraiba - PI3. CEP:58.7-12-000. represenlado
nesre alo pelo C hett do Execurivo \|unicipal. o PrcÊío ..lNTô\lO
CERONÍMO DUARTE MACEDO. CPF: 041.199.614-50 c R(i:
:.5q:1.57E SSPPB. (UNTRATADA: ALI.FAVED CONIÉRCIO

,,\TA('ÂDISTA DE, MEDIC^ME\TOS I-TDA. C\PJ:

- lt.ttt7.,rtriiolxlt-15. com scdc na Ruâ Donr Ansclmo de l,ierrulô. n.'
61. BarrÍo Liberdadc. Canrpina Crânde - Pfl. cclcbranr o presente

tcínro âditivo ao contrato n'll 2021. instruido no Pregâo Prescncirl
n'01 2021. sujeitândo-se Às pàrtcs às normas disciplirrales da Lei
Fedcral n'' 8.(ú6. dc I I de junho de 199.1 mcdianrc as condiçôes c as

sctUintcs cláusulas:

CPF:



Paraiba. 2.1rle Janciro dc 201.1 ' Diáriu Oficiâl dos \{unicipios do Esurdo tla Paraiba . ANO XV lN" l5lt

esy^-cialmcnte pâÍâ aaompanhâr (Cestor) e para liscalizar (Fiscalt a

eeuÇâo ilo rct'crido conlralo

bliqu.-se c cunrpm-se

Cilaporà - PB. l2 de Jdneiro de 2024

CR ISTI,l \O I'T:RRh' I RÁ iII0NTEI RO
Prslcito Constitucioual

Puhlicàdo por:
Killinn Ilclcn fclTcim Iranco lloÍgcs

CÍidigo Identifi ràdon Il0l:85ll7ll

I,STADO DA P
\4UrrcíPro DE co\cEtÇÃo

SLCRE I'ÁRI.\ D}- .\CRICLI, TT,R\ E Dt,SEN\ OL\'I}IEN TO
EI)ITÀL N" 0001/202.t

CONVOCAÇÀO DE EI-EiÇÀO PARA A
cor\rposl('Ão r)o coNsEr-Ho rluNrcrpAr- DB
DTSLNVOLVII\4bN IO R(;R-AL SUS] L\I Á\ },1 -
CMDRS - BIÉNIO 2024/2026,

À Secreuria de Agriculturâ. Dcsenuolvimento e Meio AmbieDte.
enquanto secrctaria a qual s€ encontra linculado (, Conselho
Municipal de Dcsenlolvimcnto Rural Sustcntá\'el Jc Concciçào PB-
CMDRS. com o objctiro de atcndeÍ à Lei Municip.l 7lll2021.
CONVOC^ às entidadcs c rcprcs{rntânles do poder público. as

Associações ou CoopcÍati\as de Âgricultores PÍodutoÍes RuÍais. conr
sedc e atuaçào hos lirnites terri(oriais deste Municipio. para escolha
dos nor'os membros do Consclho lvíunicipal de Âgricultura c
Desen\ ol\ irnento Rural (CMDRS), que se Ícaliz0rá no diâ
01t02t2024.

Ârt 2 - A liução de consellciro. nõo setá rcrnune tda. scndo
considemdâ dc relevdrte interesse público e, deveÊo ser indicado por
cnlidaJcs qu( iltcnJa aos scguinlcr rcquisitos:

L Encontrar-se regularnrente regularizada com a CND da Rcceita
Fetlcrall
II. PossuiÍ sede no Iruricipio de ConceiçàorPBt

V Att. : - As elcições do Consclho Municipal de l)esen\olr imento
Rural Susreotável de Conceiçào/PB - CMDRS reger-se-á pelas
disposiçõcs coutidas no pÍcsente edilal de convocação com rigênria â
panir da publicaçào no site da Prefcitura Municipal e no Diário
Oficial.

-{rt. 4 - Serâo elegiveis conforme o drt- 4'da Lei Munictpal n'
7ll/2011. os membros represeotantes indicados poÍ suas rcspeoti\'as
entidades. conforme abaixo clencados:

[. Um representantc do Poder Executivo Municipal,SecÍetâria de
Agricultura;
ll. Um representaíte do Podcr Legislâti\o Municipal:
lll. Um rcpresentantc Ja EMP,AER/PB;
IV. ReprcsentanÍe de Entidades Públicâs que atued Do setor. desde
que âo cxcedam s l/3 dâ cornposiçâo;
V. Representante {s) de Etrridâdes da Sociedade Civil e de
Movimenlos Sociais que aluem oo selor:
Vl. Um rcpÍesenranre dc lnsrilutÇôcs RcliÊiosas:
VIl. Representante (s) do ts) Sindicato 1s) de Classe (s) ligado ao setor
agÍicola do municipio;
VIIL RepÍesentünte (s) das Associaçõcs e Cooperarivas Rurais de
Agricullorss c 

^gricultoras. 
Familiares. de Produtores Rumis e

dernais congêncres.

lrelfliItra
Arl.5 - ds Conselheiros eleitos- erl:olÀide.v
re\pccti\üs cntidade 

"nrr" 
."u. .,r.)àrlUl{JJ!

[Iunrc nzIIeC ,a pua- t"
0:

(r)c
I

seguinte composiçàor Prcsidente e Vice-prHdit!8e, l"
.l" Sccretário (a). nos lennos tlo tú. 5" Lci Muitic

^rt. 
6 - ( rda cnlidadc civil interes\ada ell1 par'ticiÍrar do proccssn

cletivo devcrá conrparcccr na data <lc 24 de jrneiro de 2024 a 02 de
fêvêreiro dê 202.1. ío horário des 0t:00 âs l2:00hs. nâ sede dâ
Secretâriâ de -{gricullurâ, localizada na Pretiito Joiro Fausto. SN.
Ccntro. Conceiçào, PB - CEP| 58.970-(xx). paÍÂ rcilizir o
câdastranrento dir cúlidôde:

Art. 7 -São rcquisitos para exercer as aunções ds nrcmbÍo do
Consclbo Municipal de l)qienvolvimento Rural Sustcnúrtl -
CMDRS:

I. Reconhecida rdoneidade moral;
II. Idade superioÍ a l8 !nos:
lll. Ser rcsidents e domicrliado no rnunicrpio

Àrt. 8 -A funÇào de membro do Conselho é corsidenda d. intcflisse

füblico Íclc\anlc e aio será ft un?ruda.
Âít. 9 -Para cada conselheko haverá urn suplenlc.
Aí. l0 - No ato dâ inscriçio os candidatos apresenlari a ficha dc
iNcíçào com os documentos:

l. Oticio da enlidade indicando à \'aga, constando os scguintcs dados
de cada uut dos indicados:
a. Nome:
b. Cédulr de !drntididei
c. CPFI
d. Endereço complelo;
c, Telcfooe pare coDtato.
II. Certidào Negativa de débitos da Receita Fericral;

Art. ll - ticam os seguintcs mcmbros dâs enlidades indiclrdos para

compoi a ( ornissào El!.ilorall

I - Wcdson FeÍreiÍa Lr'ile - Súdicalo dos Trabalhadores Rurais:
l - José Ivan Xavier Juca - SecreÉria dc AgricuhuÍa;
J - Maria dc Loudes Pereira - Coordenadora Rcgional da EMPAFR

Âí. l2 - O prazo de impugnaçào rlc qualqucr ah) do pÍoccsso elclivo
será de 05 (cinco) diâs.
Art. 13 O processo de escolhà obedecerá ao seguinle cronogÍarn:l:

(lor(lrisào Pll. 2-1. jrneiro de 2(ll.l.

Sccrcúrii-l
Publicndo por:

I rLannit Francrs Lopcs Fon:ccl
Códig0 ldcntilicâdor:4DSBl F D6

T]ST.1DOD\P\R\ÍB\
\IU\I('iPIO DE JERICó

CO}TISSÀO PER}IA\E\TE DE I-ICITA(i()
E\ t'R.\ l o DE -4.Dl',n\'()

C)BJETO: Contratação dc empresu pàra preslaçào dc sen'iços junt.r a
sesrctaria municipal dc saúde. âtuando no acompaohamento e

inseÍçâo de d.dos registrâdos do DigiSUS Gestor - Môdulo
plancjarncnto e aperfeiçoâmento do processo de trabalho da cquipc
multidisciplioar da Alençâo Primária a Saúde do mu icípio de

PUtrLrc{cÀo Do FnllÂL
N$ lrlÇÃorrAs ENTTDADTS

tR« l_sso ot Escot.ll^
RL\L I l\Dr)l)r'PRar LSSoI)t_ [Sarl] 1

PR'V-O fARA RE'I RSO

POSS!: DOS f.\(OLt1tÍXlS ll 0l:ri.il
PI BL( A( À,J IIA5 PUP IÀRIAS DO\ VI VBR('\ IXJ ( VDF\L

.lwrvw-diarionru:ricipaL-côü.bn tàmup

Aí. I - O pÍcsentc edilal r!'gulamenta o processo de escolha e

composiçâo do Conselho Municipal de Desenvolvinrcnto Ruml
Sustcntàvcl de Conceição/PB- CVDRS par,l o mandato do biénio
202412026


